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EDITAL Nº 696/GR/UFFS/2020 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 612/GR/UFFS/2020, 

ADMISSÃO DE ALUNOS EM DISCIPLINA ISOLADA NO CURSO DE MESTRADO 

EM GEOGRAFIA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a homologação do resultado final do EDITAL Nº 

612/GR/UFFS/2020, que dispõe sobre a admissão de alunos em disciplina isolada no curso de 

Mestrado em Geografia (PPGGEO), com ingresso no segundo semestre de 2020. 

 

1 RELAÇÃO DOS CANDIDATOS SELECIONADOS E SUPLENTES 

1.1 Disciplina: Geoprocessamento e análise espacial (até 05 vagas): 
Classificação Candidatos selecionados 

1º  Larissa Hermes Thomas Tombini 

2º  Aline Beatriz Ludwig 

3º  Renata Franceschett Goettems 

4º  Rudimar Ernandes Walkoviecz 

5º  Israel da Silva Mota 
 

Classificação Candidatos suplentes 

6º  Lucas Ponte Mesquita 

7º  Eduarda Regina Agnolin 

8º  Cassio Alexandre Bariviera 

9º  Raquel Dalazen dos Santos 

1.2 Disciplina: Tópicos especiais em Geografia II: Agricultura globalizada e uso do território 

(até 05 vagas): 
Candidatos selecionados 

Não houve inscritos 

1.3 Disciplina: Geodinâmica das paisagens continentais (até 05 vagas): 
Classificação Candidatos selecionados 

1º  Ademar Graeff 

2º  Soleandro Zambon 

3º  Leda Delevatti Thomae 

4º  Gislaine Carvalho Cabral 

1.4 Disciplina: Educação geográfica em diálogo (até 05 vagas): 
Classificação Candidatos selecionados 

1º  Ykaro Feliphe Sousa Silva 

2º  Vanderson Rafael Muller Dapper 

3º  Solange Francieli Vieira 

4º  Éliton Paulo Novais 

5º  Dione Beatris Salviano 
 

Classificação Candidatos suplentes 

6º  Gisele de Paula Silveira 

7º  Janete Maria Koldehoff hoff 

8º  Silvana Lemes da Rosa 
 

2 MATRÍCULA 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2020-0612
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2020-0612
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2.1 Em conformidade com o item 7.1 do EDITAL Nº 612/GR/UFFS/2020, o candidato 

selecionado será matriculado logo após a divulgação final dos resultados e recursos pela 

Secretaria Acadêmica de Pós-Graduação. 

2.2 O candidato selecionado que desistir da vaga deve comunicar à Secretaria pelo e-mail: 

sec.posgrad.ch@uffs.edu.br, para possibilitar a convocação de eventuais suplentes, em até 24 

horas após a publicação do resultado final, para possibilitar a chamada dos suplentes. 

2.3 Não é necessário enviar outros documentos, pois já foram informados na inscrição. Se 

houver documentos rasurados ou faltantes, serão solicitados por e-mail e, se não for atendido no 

prazo estipulado, a matrícula não será efetuada. 

2.4 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Coordenação do PPGGeo. 

 

Chapecó-SC, 26 de outubro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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